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COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
NOTA TÉCNICA Nº 20/2022 – CGF/TCE-PR

Dispõe sobre a metodologia de apuração do grau de atendimento de implementação das políticas públicas nas Prestações de Contas de Prefeitos Municipais referentes ao exercício financeiro de 2022 e seguintes.

A COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO (CGF) do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCE-PR), em observância ao contido no art. 151-A, inciso IX, do Regimento Interno[footnoteRef:2] e considerando o disposto no § 1° e § 2º do art. 21 da Instrução Normativa nº 172, de 11 de julho de 2022,[footnoteRef:3] apresenta esta Nota Técnica, com o objetivo de complementar o disposto na Nota Técnica CGF nº 15, de 19 de julho de 2022, que dispõe sobre a metodologia de apuração do grau de atendimento a ser utilizado pela Unidade Técnica na instrução processual das Prestações de Contas de Prefeito Municipal referentes ao exercício financeiro de 2022 e seguintes. [2:  Art. 151-A. São atribuições da Coordenadoria-Geral de Fiscalização, com relação às Coordenadorias: (Incluído pela Resolução n° 64/2018)
IX - expedir notas técnicas para o público externo, acerca da fiscalização, e instruções de serviços, acerca da forma de realização das fiscalizações; (Redação dada pela Resolução nº 73/2019)]  [3:  Art. 21. A avaliação realizada na forma desta seção compreenderá as áreas de avaliação definidas nos termos do § 1º do art. 7º.
§ 1º A avaliação prevista neste artigo será realizada separadamente por área de governo, à qual será atribuído grau de atendimento de implementação das políticas públicas.
§ 2º A metodologia para apuração do grau de atendimento prevista no § 1º deste artigo será definida em nota técnica a ser emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.
[...]] 



DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO DO GRAU DE ATENDIMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

Para a aplicação da metodologia de apuração do grau de atendimento de que trata a Nota Técnica CGF nº 15, de 2022, é condição necessária o encaminhamento de, pelo menos, 90% de respostas aos formulários de avaliação em relação ao total de interlocutores cadastrados pelo Município, sendo esse requisito apurado por classe de interlocutor.[footnoteRef:4] [4:  Conforme a Nota Técnica CGF n° 17, de 20 de julho de 2022, os interlocutores devem ocupar os seguintes cargos: I - gestor municipal da área de finanças; II - gestor municipal da área de assistência social; III - coordenador de centro de referência de assistência social municipal; IV - gestor municipal da área de educação; V - diretor de escola municipal e/ou de centro municipal de educação infantil; VI - coordenador pedagógico de escola municipal e/ou de centro municipal de educação infantil; VII - nutricionista responsável técnico pelo programa municipal de alimentação escolar; VIII - gestor municipal da área de administração (transparência e relacionamento com o cidadão); IX - gestor municipal do regime próprio de previdência social; X - gestor municipal da área de saúde; XI - coordenador de unidade básica de saúde municipal; XII - farmacêutico responsável pela dispensação de medicamentos da atenção básica; XIII - gestor municipal da área de administração (previdência social);] 

Nos casos em que se constatar o envio de respostas pelos interlocutores municipais em quantitativo inferior a 90% do indicado pelo Prefeito Municipal, o relatório técnico de que trata o art. 18 da Instrução Normativa nº 172, de 2022, não consignará análise objetiva e sistemática das políticas públicas nas áreas em que se verificar a ausência de informações, podendo haver a responsabilização daqueles que derem causa à situação, mediante a abertura de procedimento próprio, nos termos da referida Normativa.
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